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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
	XXX
	(61) 2028-4619

	LICITANTES DO EDITAL Nº 27/2015

	XXX
	XXX


RESPONDENDO A CONSULTA SOBRE O EDITAL Nº 27/2015, PREGÃO ELETRÔNICO - QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, COM COBERTURA BÁSICA E ADICIONAIS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA/AUXÍLIO FUNERAL, PARA OS EMPREGADOS COM VÍNCULO, COMISSIONADOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, APOSENTADOS FILIADOS À FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO, APOSENTADOS, DIRETORES E PRESIDENTE DA CODEVASF, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA 1:
APESAR DE CONSTAR NO SUBITEM 4.9.3 QUE - TODOS OS MESES A CODEVASF IRÁ ENCAMINHAR A RELAÇÃO NOMINAL A SEGURADORA E AS NOVAS ADESÕES SERÃO ACEITAS SEM LIMITE DE IDADE E SEM RESTRIÇÕES AO ESTADO DE SAÚDE DOS SEGURADOS (NÃO ESTAMOS CONTESTANDO ISSO), É IMPERIOSO INFORMAR A SITUAÇÃO ATUAL DA APÓLICE COM AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS (MOTIVO DO AFASTAMENTO/APOSENTADORIA, DATA DE NASCIMENTO DO AFASTADO/APOSENTADO E CÓDIGO DA DOENÇA DE CADA UM (CID), PARA QUE O MERCADO FAÇA O CÁLCULO ATUARIAL CORRETO DA APÓLICE. FEITO ISTO, A SEGURADORA GANHADORA ACEITARÁ QUALQUER INCLUSÃO DE ACORDO COM 4.9.3.
RESPOSTA 1:
CONFORME DISPONÍVEL NO SUBITEM 4.9.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.

PERGUNTA 2:
EM RELAÇÃO AO ITEM 3.2.4 DO EDITAL, TENDO EM VISTA QUE A DOCUMENTAÇÃO DO SUBCONTRATADO PODE NÃO SER DISPONIBILIZADA POR ESTE NO PRAZO EXIGIDO, ESSE PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO?
RESPOSTA 2:

A ANÁLISE DE DOCUMENTOS SERÁ REALIZADA NO MOMENTO OPORTUNO, CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 11 DO EDITAL 27/2015.

PERGUNTA 3:
O CONTRATO PODERÁ SER RETIRADO POR REPRESENTANTE LEGAL PARA A DEVIDA ASSINATURA?
RESPOSTA 3:
DESDE QUE ATENDA O ART. 654 DA LEI 10.406/2002.
PERGUNTA 4:
PARA SEGUROS DE VIDA, APENAS ESCLARECEMOS QUE, EM NÃO HAVENDO DESIGNAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, O PAGAMENTO DEVE SER EFETIVADO EM CONFORMIDADE COM O ART. 792 DO CÓDIGO CIVIL. OK ? (ITEM 4.2.7 – TERMO DE REFERENCIA);
RESPOSTA 4:
SIM.
PERGUNTA 5:
SUBITEM 4.3.1.1.1 - ESCLARECEMOS QUE, CONFORME A CIRCULAR SUSEP Nº 302 E O ART. 798 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, O SEGURADO NÃO TEM DIREITO AO CAPITAL ESTIPULADO EM CASO DE SUICÍDIO NOS DOIS PRIMEIROS ANOS DE VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO. OK?
RESPOSTA 5:
SIM

PERGUNTA 6:
ITEM 4.16.3 – RESSALTAMOS APENAS QUE O PRAZO VOLTA A CORRER A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS. OK?
RESPOSTA 6:
SIM.
PERGUNTA 7:
PODEMOS ENTENDER QUE O ITEM 4.16.9 DO TERMO DE REFERENCIA ESTÁ REFERINDO-SE EXCLUSIVAMENTE AO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL, CERTO?
RESPOSTA 7:

SIM.
PERGUNTA 8:
NOSSO SISTEMA NÃO CALCULA JUROS POR ATRASO E POR ANTECIPAÇÃO. DE ACORDO?
RESPOSTA 8:
CONFORME DISPONÍVEL NO SUBITEM 4.16.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 9:
CODEVASF É ISENTA DE IOF?
RESPOSTA 9:

SEGUNDO INFORMAÇÕES DA GERÊNCIA DE FINANÇAS, A CODEVASF É ISENTA DE IOF.

PERGUNTA 10:
CONSIDERANDO QUE O SAF (SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL)  GARANTE A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FUNERAL, OU O REEMBOLSO AO(S) DETENTOR(ES) DA(S) NOTA(S) ORIGINAL(IS) DAS DESPESAS EFETIVAMENTE GASTAS COM O FUNERAL DO SEGURADO E QUE O AUXÍLIO FUNERAL NÃO TEM A OPÇÃO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E SOMENTE O REEMBOLSO DAS DESPESAS GASTAS COM O FUNERAL, QUESTIONAMOS QUAL DEVERÁ SER A COBERTURA CONTRATADA?
RESPOSTA 10:
CONFORME DISPONÍVEL NO SUBITEM 4.6 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 11: 
PODEMOS ENTENDER QUE NÃO HAVERÁ DESCONTOS E TAMBÉM ACRÉSCIMO DE JUROS NAS FATURAS MENSAIS EMITIDAS PARA A CODEVASF, SENDO O PAGAMENTO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL? 
RESPOSTA 11:
CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 17 DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 12: 
PODEMOS ENTENDER QUE CASO NÃO TENHA A DESIGNAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, O MESMO SEGUIRÁ CONFORME ART. 792 DO CÓDIGO CIVIL? 
RESPOSTA 12:
SIM.
PERGUNTA 13: 
PARA OS CASOS DE SUICÍDIO PODEMOS ENTENDER QUE O MESMO SEGUIRÁ O QUE DETERMINA O ART. 798 DO CÓDIGO CIVIL (“O SEGURADO NÃO TEM DIREITO AO CAPITAL ESTIPULADO EM CASO DE SUICÍDIO NOS DOIS PRIMEIROS ANOS DE VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO”)?
RESPOSTA 13:
SIM.
PERGUNTA 14: 
ITEM 3.2.4 - CONSIDERANDO QUE CABE A SEGURADORA O ATENDIMENTO A TODAS AS COBERTURAS E CLAUSULAS DO EDITAL, CONFORME “ITEM 3.2.1 - A SUBCONTRATAÇÃO NÃO LIBERARÁ O CONTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS” , SOLICITAMOS A RETIRADA DO ITEM 3.2.4 UMA VEZ QUE CABE SOMENTE A SEGURADORA O ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL, SENDO O SUBCONTRATADO DE RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA EM CONTRATAR. IMPORTANTE RESSALTAR QUE TODO PRODUTO COMERCIALIZADO PELAS SEGURADORAS COM SUAS COBERTURAS E ASSISTÊNCIAS DEVERÁ SER APROVADO PELA SUSEP (ÓRGÃO REGULADOR), AONDE TERÁ SEU NÚMERO ESPECIFICO DE AUTORIZAÇÃO QUE PODERÁ SER CONSULTADO ATRAVÉS DO SITE WWW.SUSEP.GOV.BR, PORTANTO, REFORÇAMOS A EXCLUSÃO DO 3.2.4 DO EDITAL.
RESPOSTA 14:
CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 3 DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 15: 
ITEM 4.16.9 DO TERMO DE REFERÊNCIA - PODEMOS CONSIDERAR QUE O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 24 HORAS POR TELEFONE SERÁ UTILIZADO APENAS PARA ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL E DÚVIDAS SOBRE DOCUMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DE SOLICITAÇÕES E PAGAMENTO DE SINISTROS PODERÁ SER FEITA VIA INTERNET E/OU NA PRÓPRIA SEGURADORA/REPRESENTANTE LEGAL DE SEGUNDA A SEXTA EM HORÁRIO COMERCIAL? 
RESPOSTA 15:
CONFORME DISPONÍVEL NOS SUBITENS 4.6.5 E 4.16.9 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.

PERGUNTA 16: 
CONSIDERANDO QUE ATUALMENTE OS PRODUTOS DE SAF (SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL) OFERECIDOS PELAS SEGURADORAS OFERECEM O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 24 HORAS OU REEMBOLSO AO(S) DETENTOR(ES) DA(S) NOTA(S) ORIGINAL(IS) DAS DESPESAS EFETIVAMENTE GASTAS COM O FUNERAL DO SEGURADO ATÉ O LIMITE CONTRATADO, PODEMOS CONSIDERAR SOMENTE O SAF JÁ QUE O MESMO ATENDE AO SOLICITADO NO EDITAL?
RESPOSTA 16:
CONFORME DISPONÍVEL NOS SUBITENS 4.6 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 17:
ITEM 4.4.1 TERMO DE REFERÊNCIA - SOLICITAMOS QUE SEJA ESCLARECIDO A QUESTÃO REFERENTE AO TRASLADO SE FOR A ASSISTÊNCIA (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO), NESTE CASO PODEMOS CONSIDERAR TAMBÉM O MESMO VALOR MÁXIMO DE R$ 5.546,70 PARA O TRANSLADO SEJA NACIONAL OU INTERNACIONAL SE FOR A ASSISTÊNCIA (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)?
RESPOSTA 17:
NÃO.
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